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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.153, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação de
servidores públicos municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2024, bem como, sua regular homologação feita através
de  Edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição
1104)  em  data  de  15.03.2024  (pag.3/29);

CONSIDERANDO  que  através  do  Oficio  nº  485/2025,
protocolado  junto  a  esta  Municipalidade  sob  o  nº
4650/2025, a senhora Diretora do Departamento Municipal
de Educação, informa sobre a necessidade de convocação
do  próximo  classificado  ao  cargo  de  “Agente  de  Serviços
Escolares”,  em  virtude  de  vacância  ocorrida  por
exoneração do servidor David Dantas Souza, e “Agente de
Serviços”,  em  virtude  da  aposentadoria  da  servidora
Fabiano Caetano da Silva;

CONSIDERANDO  a  existência  de  classificados  ao
referido cargo, no Concurso Público nº 01/2024, conforme
apontado pelo Departamento de Recursos Humanos.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES
ِCLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Média Final

10 48260
ALINE GRASIELLI AFONSO DE
MENDONÇA 80.00

AGENTE DE Serviços feminino
ِCLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Média Final

29 46905 MONICA RAFAELA MARQUES DE SOUSA 64.00

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do
presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e cientes de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
Governo do Município de Buritama

(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaa
dmissão), para

submeter a exame médico pré-admissional, visando o

processamento admissional.
Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos

convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 10 de outubro de 2025, 108 anos

de Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA - SP
EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  133/2024  –  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 10/2024 – MUNICÍPIO DE BARRETOS/SP.
ÓRGÃO  ADERENTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

BURITAMA/SP.
CONTRATADA:  C&F  EDUCAÇÃO  E  COMÉRCIO  DE

PAPELARIA LTDA, CNPJ Nº 06.959.645/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES.
VALOR  ESTIMADO:  R$  1.155.785,50  (UM  MILHÃO,

CENTO E CINQUENTA E CINCO MILHÕES E SETECENTOS E
OITENTA E CINCO REAIS CINQUENTA CENTAVOS).

VIGÊNCIA:  VINCULADA  À  ATA  DO  PROCESSO
LICITATÓRIO Nº.  133/2024 DO MUNICÍPIO DE BARRETOS,
ACOMPANHANDO  SUA  VALIDADE  E  EVENTUAIS
PRORROGAÇÕES, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 6/10/2025
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Notificação
Notificação

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3190-1278

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31E
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Republicação  por  haver  incorreção  (  Edição  nº
1500/ano VII  )  Comunicado de Lavratura de Notificação N°
0071/25, Proprietário Responsável: J*** D* M******* F****,
Endereço: Presciliano Pinto de Almeida, n° 322, Centro –
Município de Buritama, CEP: 15290-045, UF: SP.

A  Diretora  Adjunta  da  Saúde  -  Buritama  –  S.P.
responsável  pela  da  Divisão  de  Vigilâncias  de  Buritama
comunica a CIÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO Nº 0071/25 a quem
de interesse é lavrada em 25/09/2025, tendo em vista a
impossibilidade  da  ciência  no  documento,  publicamos
conforme Artigo 124 da Lei Estadual 10.083/98 – Código
Sanitário do Estado de São Paulo.

BURITAMA, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
114/25  BTA  Data  de  Protocolo:  15/05/2025  CEVS:
350810801-360-000014-1-4 Data de Validade: 09/10/2026
Razão Social: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Nome  Fantasia:  BASALTO  CNPJ/CPF:  48.302.640/0001-05
Endereço Estrada Vicinal  Antonio Alves Teixeira,  Km 10–
Palmeiras - Município: Buritama CEP: 15290-000 UF: SP -
Resp. Legal: Vitor Luiz Pereira CPF: 402.***.***-43

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Quinta-Feira, 09 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
189/25  BTA  Data  de  Protocolo:  05/08/2025  CEVS:
350810801-190-000019-1-0 Data de Validade: 09/10/2026
Razão Social: PADARIA DOCE MANIA LTDA Nome Fantasia:
Padaria  Doce  Mania  CNPJ/CPF:  34.214.219/0001-05
Endereço Rua Galdino Alves de Souza, nº1085 – Centro -
Município: Buritama CEP: 15290-000 UF: SP - Resp. Legal:
André Luiz Azevedo Soares CPF: 477.***.***-60.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Quinta-Feira, 09 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
A  Câmara  Municipal  de  Buritama  informa  que,

durante a Sessão Ordinária da próxima segunda-feira,
dia 13 de outubro de 2025, às 19h00, serão entregues
as  seguintes  Moções de Aplauso,  aprovadas  por  este
Legislativo Municipal:

MOÇÃO DE APLAUSO  – Homenageado: Guilherme
de  Souza  Evangelista,  objeto  do  Requerimento  nº
126/2025,  de  autoria  do  vereador  Antonio  Carlos  de
Freitas;

MOÇÃO DE APLAUSO  –  Homenageada:  Fernanda
Cristina Neivock Simonatto,  objeto do Requerimento
nº 167/2025, de autoria do vereador Anízio Antonio da
Silva;

MOÇÃO DE APLAUSO – Homenageado: Luiz Antonio
de Souza,  objeto  do  Requerimento nº 171/2025,  de
autoria  dos  vereadores  Anízio  Antonio  da  Silva,
Wallison  Roberto  da  Silva  e  André  Luiz  Cunto;

MOÇÃO DE APLAUSO  –  Homenageado:  Paulo  da
Silveira,  objeto  do  Requerimento  nº  177/2025,  de
autoria do vereador Mikael Castro de Brito.

Buritama, 10 de outubro de 2025.
Câmara Municipal de Buritama

...........................................................................................................

Sessão Ordinária
Sessão Ordinária

Pauta
Pauta

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
PAUTA DE MATÉRIAS

LEITURA, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO
Constam da Pauta de Matérias da Sessão Ordinária da

Câmara  Municipal  de  Buritama,  a  ser  realizada  na
segunda-feira, dia 13 de outubro de 2025, às 19h00,
nas  dependências  do  Edifício-sede  do  Poder  Legislativo,
localizado na Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, as
seguintes Proposituras:

PROJETO  DE  LEI  Nº  39/25  -  Autoria:  Poder
Executivo Municipal,  que autoriza o Município a ceder
onerosamente direitos originados de créditos tributários e
não tributários, inclusive quando inscritos em dívida ativa, a
pessoas  jurídicas  de  direito  privado  ou  a  fundos  de
investimento  regulamentados  pela  Comissão  de  Valores
Mobiliários (CVM);

PROJETO  DE  LEI  Nº  77/25  -  Autoria:  Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual
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para o Quadriênio 2026/2029 do Município de Buritama, e
dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  78/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  as  Diretrizes
Gerais  para  a  elaboração  da  Lei  Orçamentária  para  o
Exercício de 2026, e dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  79/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  estima  a  Receita  e  Fixa  a
Despesa do Município de Buritama para o Exercício de 2026
em R$ 144.964.009,00;

PROJETO  DE  LEI  Nº  90/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  14.000,00  ao
orçamento de 2025 alteração do PPA LDO para os fins que
especifica, e dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  91/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  28.335,00  ao
orçamento de 2025 alteração do PPA LDO para os fins que
especifica, e dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  92/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  247.324,49  ao
orçamento de 2025 alteração do PPA LDO para os fins que
especifica, e dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  93/25  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  o  Sistema
Municipal de Cultura do Município de Buritama, e dá outras
providências;

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  10/25  -
Autoria:  Poder Executivo Municipal,  que dispõe sobre
alteração do §1º do Artigo 290 da Lei Municipal nº 2024, de
28 de setembro de 1991 incluído pela Lei Complementar nº
246, de 10 de julho de 2025, e dá outras providências;

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  11/25  -
Autoria: Poder Executivo Municipal, que altera o Inciso IV,
do Parágrafo Único, do Artigo 81, da Lei Municipal nº 2.024,
de 28 de setembro de 1991, com redação dada pela Lei
Complementar nº 214, de 11 de maio de 2022, e dá outras
providências;

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  02/25  -
Autoria:  vereadores  Maria  Cristina  Nobre  Santos,
Adriano  Carlo  de  Carvalho,  Carlos  Alberto  dos
Santos, Carlos Roberto Teixeira e Fernanda Maceno
Coletta  Mestriner,  que  dispõe  sobre  alteração  de
dispositivo  constante  da  Lei  Municipal  nº  2.024/91  -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Buritama,
com alterações que lhe foram dadas posteriormente, e dá
outras providências;

PROJETO  DE  LEI  Nº  11/25  -  Autoria:  vereadora
Maria  Cristina  Nobre  Santos,  que  institui  a  Central
Municipal de Achados e Perdidos no âmbito do Município de
Buritama, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 14/25 - Autoria: vereador Anízio
Antonio  da  Silva,  que  denomina  oficialmente  de  Ponte
ANTÔNIO SEVERINO PEREIRA,  o dispositivo construído

de  concreto  sobre  o  Córrego  Palmeirinhas,  na  Estrada
Municipal  Modesto  Saes  Mano  -  BTM-060  -  Trecho  02,
inaugurado  pelo  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,
Tarcísio de Freitas, no dia 18 de setembro de 2025;

REQUERIMENTO  Nº  191/25  -  Autoria:  vereador
Antonio  José  de  Oliveira  Junior,  requerendo,  seja
expedida uma MOÇÃO DE APLAUSO em favor do senhor
DAVID DE BRITO SANTOS, pelos relevantes e digníssimos
trabalhos prestados como Interventor  da Santa Casa de
Misericórdia São Francisco de Buritama. O homenageado,
David de Brito Santos, tem 34 anos e é neto dos saudosos
Geraldo  de  Freitas  Brito  e  José  David  dos  Santos,  filho  de
Pedro e Magali, e irmão de Paloma. Nascido em São Paulo
(Capital),  mudou-se  para  Buritama/SP  em  2005,  cidade
onde toda sua família nasceu e se criou. Atualmente reside
em Buritama com sua noiva Marina,  também advogada.
Graduado em Direito pela Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul (UFMS) no ano de 2014, atuou por
três anos na Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
do Sul, na Comarca de Três Lagoas. Possui Pós-Graduação
em  Direito  do  Trabalho  e  Processo  do  Trabalho  pela
Faculdade Damásio Educacional (concluída em 02/2017), e
Pós-Graduação  em  Direito  Previdenciário  pelo  Instituto
Nacional de Formação Continuada (concluída em 06/2018).
É ainda Pós-Graduando em Direito da Seguridade Social -
Previdenciário e Prática Previdenciária e Pós-Graduando em
Direito Administrativo pela Universidade de São Paulo (USP)
- Faculdade de Direito de Ribeirão Preto. Foi Representante
Legal da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo,
na Comarca de Buritama, durante os triênios 2019-2021 e
2022-2024,  representando  mais  de  170  colegas
formalmente inscritos na subseção. Como legado de sua
gestão,  viabilizou,  em 2023,  a  implantação  da  Casa  da
Advocacia  e  Cidadania de Buritama,  situada ao lado do
Fórum  local,  proporcionando  melhores  condições  de
trabalho  aos  advogados  e  atendimento  mais  digno  à
população que necessita de assistência jurídica gratuita.
Durante as eleições municipais de 2024, foi advogado do
Partido Socialista Brasileiro (PSB) - diretório municipal de
Buritama/SP,  além  de  representante  legal  da  Coligação
“Oportunidade  para  Todos”,  composta  pelos  diretórios
municipais do PP, PSB, PSD e Podemos. Em abril de 2025,
foi  nomeado  pelo  atual  Prefeito  Municipal  de  Buritama,
Tiago Luiz de Oliveira, para exercer a função de Interventor
da Santa Casa de Misericórdia São Francisco, função que
vem desempenhando com zelo, competência e dedicação,
honrando  o  compromisso  assumido  perante  toda  a
população  buritamense  e  regional.  Sua  atuação
administrativa  tem  refletido  responsabilidade,  ética  e
empenho  no  fortalecimento  dos  serviços  de  saúde
prestados  à  comunidade.  A  presente  Moção de  Aplauso
representa  o  reconhecimento  desta  Casa  de  Leis  à
contribuição exemplar do Dr. David de Brito Santos para o
engrandecimento institucional da Santa Casa e para o bem-
estar  da  população,  destacando-se  como  cidadão
comprometido com o desenvolvimento social e humano deE
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Buritama;
REQUERIMENTO Nº  192/25  -  Autoria:  vereadores

Antonio José de Oliveira Junior,  Anízio  Antonio da
Silva e Mikael Castro de Brito, membros da Comissão
de Obras e Serviços Públicos,  requerendo,  seja oficiado ao
senhor  Tiago  Luiz  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal,
solicitando-lhe a gentileza, no sentido de encaminhar à esta
Casa Legislativa, cópia do processo licitatório completo da
contratação  do  Engenheiro  Tiago  Augusto  Perassoli  de
Oliveira  para  a  elaboração do  Projeto  de  Iluminação da
Ciclovia Mário Bianchinni;

REQUERIMENTO  Nº  193/25  -  Autoria:  vereadora
Maria Cristina Nobre Santos, requerendo, seja expedida
uma MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei nº 955/2025, de
autoria do deputado estadual Luiz Claudio Marcolino, que
altera a Lei nº 6.171, de 04 de julho de 1988, que dispõe
sobre o uso, conservação e preservação do solo agrícola e
estabelece diretrizes para a preservação e o controle da
eutrofização,  incluindo  o  monitoramento  permanente  do
solo para a proteção dos corpos d’água em todo o estado
de São Paulo;

REQUERIMENTO  Nº  194/25  -  Autoria:  vereador
Anízio Antonio da Silva, requerendo, seja expedida uma
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em favor da Senadora
Mara Gabrilli, em reconhecimento e agradecimento pela
destinação  de  Emenda  Parlamentar  Impositiva  ao
Município  de  Buritama  no  valor  de  R$  200.000,00
(duzentos  mil  reais) ,  conforme  Proposta  nº
350810820250002 e Ordem Bancária nº 2025OB6115,
datada de 07 de outubro de 2025, junto ao Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome;

INDICAÇÃO  Nº  153/25  -  Autoria:  vereadoras
Fernanda Maceno Coletta Mestriner e Maria Cristina
Nobre Santos, indicando ao senhor Tiago Luiz de Oliveira,
Prefeito  Municipal,  sejam  realizados  e  desenvolvidos  os
devidos estudos, visando climatizar ou adotar medidas de
amenização  do  calor  nas  dependências  do  Ginásio  de
Esportes  “Maria  Bassan  Feroldi”,  seja  por  meio  da
instalação de aparelhos de ar-condicionado, climatizadores
de ar, ventiladores industriais ou outro sistema adequado
que garanta conforto térmico aos usuários;

INDICAÇÃO  Nº  154/25  -  Autoria:  vereadora
Fernanda  Maceno  Coletta  Mestriner,  indicando  ao
senhor  Tiago  Luiz  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal,
sejam tomadas as providências necessárias para climatizar
a frota de veículos utilizada no transporte de estudantes e
trabalhadores do Município de Buritama;

INDICAÇÃO Nº 155/25 - Autoria: vereador Wallison
Roberto da Silva,  indicando ao senhor Tiago Luiz de
Oliveira,  Prefeito  Municipal,  sejam  tomadas  as
providências necessárias para promover estudos técnicos e
jurídicos visando à adequação da base de cálculo e dos
percentuais do adicional  de insalubridade dos servidores
públicos  municipais  às  normativas  federais  vigentes,
especialmente à Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do

Ministério do Trabalho e Emprego;
INDICAÇÃO Nº 156/25  -  Autoria:  vereadora Maria

Cristina Nobre Santos,  indicando aos  senhores  Tiago
Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, Reinaldo Fuzete
Junior,  Diretor  do  Departamento  Municipal  de
Administração,  e  Luiz  Gustavo  Canteras  Falotico
Correa,  Diretor  do  Departamento  Municipal  de
Turismo do Governo do Município de Buritama, para
que realizem os estudos e tomem as devidas providências
necessárias, objetivando a implantação da REDE BANCO
24 HORAS em alguns pontos públicos do município, como
também, em alguns pontos comerciais da cidade, através
de parceria com a Associação Comercial de Buritama. Ele é
um serviço que oferece caixas eletrônicos, operando sem
interrupções e com acesso a diversos serviços bancários,
como  saques,  consultas,  pagamentos  e  depósitos,  em
parceria com várias instituições financeiras do País. Com o
fechamento recente da agência Santander e, rumores que
estão falando que o Bradesco funcionará até o final do ano,
será  de  suma  importância  para  o  nosso  município  a
instalação  deste  serviço  em pontos  estratégicos  e  com
segurança. No site, www.banco24horas.com.br encontra-se
todas  as  informações  necessárias  para  que  o  município
possa estar solicitando e realizando essa parceria;

INDICAÇÃO Nº 157/25  -  Autoria:  vereadora Maria
Cristina Nobre Santos, indicando ao senhor Tiago Luiz
de  Oliveira,  Prefeito  Municipal,  sejam  tomadas  as
providências  necessárias  e  desenvolvidos  os  devidos
estudos, objetivando a implantação de Hortas Comunitárias
em  áreas  verdes  de  propriedade  do  Município  e  que
estejam  disponíveis,  para  a  implantação  de  “Hortas
Comunitárias”  em  parceira  com  a  comunidade  local,
transformando  esses  locais  em uma  verdadeira  e  farta
fonte de produção de alimentos, e ainda como forma de
incentivar os moradores a plantarem, cuidarem e colherem
verduras e legumes para o seu próprio sustento, sem o uso
de  agrotóxicos,  para  consumirem  uma  alimentação
saudável  e  de  qualidade.  (Foto  Ilustrativa  em  anexo);

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageado: Guilherme de
Souza Evangelista, objeto do Requerimento nº 126/25, de
autoria do vereador Antonio Carlos de Freitas;

MOÇÃO  DE  APLAUSO  -  Homenageada:  Fernanda
Cristina  Neivock  Simonatto,  objeto  do  Requerimento  nº
167/25, de autoria do vereador Anízio Antonio da Silva;

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageado: Luiz Antonio
de Souza, objeto do Requerimento nº 171/25, de autoria
dos vereadores Anízio Antonio da Silva, Wallison Roberto da
Silva e André Luiz Cunto;

MOÇÃO  DE  APLAUSO  -  Homenageado:  Paulo  da
Silveira, objeto do Requerimento nº 177/25, de autoria do
vereador Mikael Castro de Brito.

Buritama/SP, 10 de outubro de 2025.
ANTONIO CARLOS DE FREITAS

PRESIDENTE
JOSÉ ANTONIO BEZERRA
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